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PREGÃO ELETRÔNICO Nº
051/2026
Processo nº 099/2026
Edital nº 057/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM,
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS, PARA
REALIZAÇÃO DO EVENTO “JUNINÃO 2026”, NOS DIAS 26 E 27
DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 61.827,98

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/06/2026 às 13:30h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Pregão Eletrônico nº 051/2026

Processo nº 099/2026

Edital nº 057/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

Em atendimento às exigências da Lei Complementar nº 147/14 de 07/08/14, artigos 47 e 48 c/c
Decreto Municipal nº 5154, de 25 de fevereiro de 2026, o item será destinado exclusivamente
para participação de Microempreendedores Individuais(MEI), Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte(EPP), localizadas na área geográfica compreendida em um raio
de até 80km (oitenta quilômetros) da sede do município de Valentim Gentil/SP (Vide item
5.22.8 do edital).

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, por meio do(a) Senhor Claudinei
Carvassan Rodrigues, Prefeito Municipal, sediado(a) na Praça Jacilândia, nº 4-33, Centro, CEP 15520-000,
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Municipal 2473/2022, lei Complementar 123/2006, Decreto
Municipal 5.154, de 25 de fevereiro de 2026, demais decretos municipais disponibilizados por meio do link
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/decretos e demais legislação aplicável, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE
SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “JUNINÃO 2026”, NOS
DIAS 26 E 27 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO I DO EDITAL.
1.2 A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal, que
atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e que satisfaçam as condições exigidas
no presente edital, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos, tenham

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/decretos
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credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no
referido Cadastro.
2.2 O registro no Portal de Compras, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da
licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos até às 16:00h do último
dia útil anterior a data da realização da sessão pública indicada no preâmbulo deste edital, e autorizam a
participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/ PORTAL DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTIM GENTIL.
2.3 O registro no PORTAL DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL é
gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a
inscrição no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção da chave de acesso e
senha estão disponíveis no endereço eletrônico http://177.39.80.66:8085/comprasedital/ , PORTAL DO
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL no menu SOLICITAR CHAVE DE
ACESSO.
2.4 Caso o licitante não receba a CHAVE DE ACESSO no e-mail indicado no cadastro, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas contados da solicitação, deverá entrar em contato com o Setor de Licitações no e-mail
licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br, para regularização.
2.5 Caso a CHAVE DE ACESSO seja solicitada no último dia útil anterior á data marcada para a realização
da sessão pública, recomenda-se ao licitante, após solicitar a CHAVE DE ACESSO por meio do PORTAL
DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL, entrar em contato telefônico,
imediatamente, com o Setor de Licitações deste Município por meio do número 17-3485-9400.
2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.8 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
2.9 Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu
cancelamento por meio do sítio eletrônico http://177.39.80.66:8085/comprasedital/, PORTAL DO COMPRAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL.
2.10 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico.
2.11 O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

2.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
mailto:licitacao@valentimgentil.sp.gov.br
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

2.13 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.13.1 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que tenham auferido,
no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida
Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido.

2.13.2 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do envio
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06, além da declaração física de ME/EPP
constante do anexo III.

2.13.2.1. O licitante Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte também deverá prestar declaração,
conforme modelo constante do anexo III, de que no ano-calendário da realização da licitação, ainda não
celebrou contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.13.2.2. A assinalação do campo “não” referido no item 2.13, apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na lei Complementar 123 de 2006 mesmo que microempresa e
empresa de pequeno porte ou sociedade coopetrativa.

2.13.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de
2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente,
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

2.13 Não poderão disputar esta licitação:

2.14.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.14.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.14.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.14.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.14.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.14.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
2.14.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.14.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.14.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.14.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14.11 O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.14.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.14.2 e 2.14.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.14.13 .Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.14.14 O disposto nos itens 2.14.2 e 2.14.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.14.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

2.14.16 A vedação de que trata o item 2.14.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

2.14.17 A pessoa física somente poderá participar da licitação, quando o edital expressamente mencionar,
segundo critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº 4302 de 31 de agosto de 2022.

2.14.18 Conforme disposto no Artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 43, de 21 de setembro
de 2017, os contribuintes que estiverem em débito com a Fazenda Pública Municipal, relativo ao pagamento
de tributos, juros de mora, multas e demais acréscimos legais, inscritos ou não em dívida ativa, enquanto
não quitarem ou regularizarem sua situação com a Fazenda Pública Municipal, não poderão participar de
licitação pública de qualquer modalidade, concorrência, carta convite ou tomada de preços, celebrarem
convênios, contratos ou termos de qualquer espécie ou transacionar, a qualquer título, com órgão da
administração pública direta ou indireta do Município. https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MTc5OTM=

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, simultaneamente com os
documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1 Cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital;
3.2.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
3.3 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.1 ou 3.2.2 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MTc5OTM=
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.7 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
4.1.1 Valor unitário, de acordo com unidade de medida especificada para cada item no termo de
referência (Ex.: unidade, quilometragem, hora, mensal, serviço, etc...), o valor total de cada item e o
valor total do grupo.
4.1.2 Indicar a marca, quando for o caso de fornecimento de produtos;
4.1.3 Indicar o fabricante;quando for o caso de fornecimento de produtos;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional;
4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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4.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.
4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
4.12 O licitante deverá apresentar, juntamente com as declarações constantes do Anexo III deste
edital, sob pena de desclassificação, a declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos (Art. 40, parágrafo 1º, da Lei municipal nº 2473/2022).
4.13 O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de 02 (duas)
casas decimais.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.6 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO..
5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 1% (UM POR CENTO).
5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (vide cabeçalho do edital)

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO
E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.
5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
5.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
5.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada
licitante.
5.22. Com base na classificação a que alude o item 5.21, será assegurada às licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as
seguintes regras:
5.22.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que preencha as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor,
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta
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melhor classificada, serão consideradas empatadas com a primeira colocada receberão comunicação
automática do sistema, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05
(cinco) minutos, controlados pelo sistema e contados após a comunicação automática para tanto, sob
pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá
sobre a licitante vencedora de sorteio.
5.22.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada,
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as
demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem
nas condições indicadas no item 5.22.1.
5.22.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.22.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.5 – Não se aplicam o item 5.22 e subitens 5.22.1 e 5.22.2 para os itens que forem exclusivos
para ME/EPP.

5.23Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
5.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
5.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo
5.24.2 empresas brasileiras;
5;24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
5.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.25.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
5.25.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.13 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Apenados TCES: http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de Inidôneos do
Tribunal de Contas da União: https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantesinidoneos
c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas físicas impedidas
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração, em todas as esferas e nos três
Poderes: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.
d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade): https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
e) CNEP (Cadastro Nacional de empresas punidas) http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantesinidoneos
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com o item 2.13.2.1 e 3.2.2 deste edital.
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1 contiver vícios insanáveis;
6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.7.3.1 O Agente de Contratação poderá, sempre que houver indícios de inexequibilidade da
proposta, solicitar a apresentação de planilha detalhada de composição de custos, com o objetivo
de comprovar a sua viabilidade econômica.
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;
6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.
6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
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a exequibilidade da proposta.

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
6.11.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.11.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.11.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
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6.14.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.14.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.14.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a: Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômica-financeira, qualificação técnica e declarações.

7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.1.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.1.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
7.1.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
7.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
7.1.1.8 Cópia do documento oficial de identificação que contenha foto do representante legal da
empresa licitante;

7.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
7.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
7.1.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos do Município da sede do
licitante;
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7.1.2.4. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal;
7.1.2.5 - Prova de situação regular com a Fazenda Estadual relativa à Débitos Tributários da Dívida
Ativa do Estado, da sede da licitante.
7.1.2.6 – Certidão Negativa de Débito de Competência de Competência da Procuradoria Geral do
Estado do respectivo domicílio tributário.
7.1.2.7- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
7.1.2.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do artigo
43, Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “b”, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02.

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.

7.1.3.1.1Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.
7.1.3.1.2 O Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, deve
comprovar a viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos
de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital.
7.1.3.1.3 Não constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido até
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas;

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



EDITAL - Pregão Eletrônico nº 051/2026

P á g i n a 22 | 76

7.1.4.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em seu favor, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a prestação de serviço pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto licitado.

Quando houver mais de um documento de habilitação a ser inserido nos campos
disponibilizados pelo sistema (documentação obrigatória), é indispensável que todos
os documentos sejam compactados em um único arquivo, a fim de serem anexados
nas suas respectivas pastas.

7.1.5 DECLARAÇÕES
7.1.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo
constante dos anexos deste edital atestando que:

a) Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação (Anexo III) e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo
63, I, da Lei 14133/2021).
b) Declaração de aceite de inteiro teor do edital – Anexo III.
c) Declaração de que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração – ANEXO III;
d) Declaração de compromisso de comunicar fatos supervenientes impeditivos à habilitação;
ANEXO III;
e) Declaração de Gestão Contratual, conforme modelo do anexo III.
f) Declaração de composição do quadro societário. ANEXO III;
g) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo
constante do ANEXO III, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013.
h) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita
por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III,
declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar
Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas nos incisos do §
4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, e que no.ano-calendário da realização da presente
licitação, ainda não celebrou contratos com a administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
i) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em
conformidade com o modelo constante do Anexo III, declarando que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.
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j) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (Anexo III)
k) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo III)
l) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal; (Anexo III)
m) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas. (Anexo III)
n) Declaração de que não extrapola a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo III)
o) Declaração de que de que não possui débitos não regularizados perante a Fazenda
Pública do município de Valentim Gentil.(Anexo III)

7.1.5.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

7.1.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre;

7.1.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.1.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

7.1.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I,
da Lei 14133/2021).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.1.10 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitasdo da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.1.11 O Licitante deverá apresentar sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da
entrega das propostas.

7.1.12. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

7.1.13 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados no campo próprio do sistema
em formato digital, simultaneamente a apresentação da proposta, no entanto, somente serão abertos
os documentos do(s) licitante(s) vencedores, logo após a fase de julgamento e negociação das
propostas.

7,1,14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

7.1.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7. 1.17.1complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.1.17.3 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.1.18 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação, auxiliado pela equipe
de apoio nomeada por meio da Portaria nº 6.187, de 30 de dezembro de 2025, poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
7.1.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.1.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do(s)
licitante(s) cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.
7.1.21 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

8.0 DOS RECURSOS
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1 Divulgado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos
moldes dos itens 5.10 a 5.12, , imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando
exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.
8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
8.4Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de
Licitações da Prefeitura Municipal, na Praça Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP e o edital
e seus anexos permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.valentimgentil.sp.gov.br e no portal do compras http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
9.1.5 fraudar a licitação
9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
9.2.1 advertência;
9.2.2 multa;
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto
9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Município de Valentim Gentil, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação..
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: protocolo eletrônico disponibilizado por meio do link: para recursos
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/recursos ou de forma presencial na Prefeitura Municipal, no
endereço do caput do edital, aos cuidados do Agente de Contratação (Pregoeiro), ou por meio do e-
mail licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br.
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/portal/editais/1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/recursos
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11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Modelo de Proposta
ANEXO III – Declarações
ANEXO IV – Minuta do contrato

Valentim Gentil/SP, 26 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 – INTRODUÇÃO:

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais.

De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento necessário
para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS

UNIDADE OU
DEPARTAMENTO SETOR DE EVENTOS

SECRETÁRIO
MUNICIPAL ANTONIO CARLOS ROMERO

NOME E CARGO DO
RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DO TR

PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI
COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
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g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e

j) adequação orçamentária;
Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que além dos requisitos estabelecidos no
artigo acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de aquisição de bens, deverá conter:

a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados
os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, quando cabível;

b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo,
quando for o caso;

c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

2.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO:

2.1 – O presente termo de referência tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
ESTRUTURAS, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “JUNINÃO 2026”, NOS DIAS 26 E 27 DE JUNHO DE 2026, NO
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP. A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto, incluindo sua
natureza e os quantitativo.

ITEM 01 - SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE

ITEM Natureza Descrição Unidade Qtde.
01 Serviços de

Terceiros
Sonorização e Iluminação de Grande Porte,
com configuração mínima de Sistema Line
Array de grande porte compatível com
público estimado para até 8.000 pessoas;
Sistema capaz de produzir pressão sonora
mínima de 120 dB a 35 metros sem
distorções; Sistema P.A. compatível com as
marcas/modelos aceitos no rider técnico:
Nexo Geo T, Geo S12, Electro Voice XLC, JBL

DIARIA 01
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Vertec, D&B J Series, L Acoustics V-Dosc, LS
Audio 210/218Y ou equivalente técnico
superior; Sistema de Front Fill estéreo com
mínimo de 06 caixas; Sistema de Side Fill KF 4
vias dobrado ou, em caso de Line Array,
mínimo de 06 caixas suspensas por lado;
Sistema de Delay compatível com o recinto;
House Mix coberta, iluminada, com grades de
proteção e posicionada centralizada ao P.A.;
Comunicação obrigatória entre palco,
monitor e P.A.;
Proibido instalação de telas em frente ao P.A.
CONSOLES DE P.A. Disponibilização de
consoles digitais compatíveis com o rider
técnico, sendo aceitas exclusivamente; SD8;
SD10; SD12; S6L; DigiDesign D-Show; Mix
Rack; Profile. SISTEMA DE MONITOR
Disponibilização de sistema de monitor
completo contendo: Consoles digitais Midas
PRO2C, Yamaha CL5 ou Yamaha DM7,
devidamente atualizadas; 04 monitores
modelo SM400, SM222, NEXO N45 ou VTX12;
12 sistemas In Ear Shure PSM900/PSM1000
ou Sennheiser EW300 G3/G4; 01 Sub de
bateria; Comunicação entre monitor e P.A.;
02 técnicos de monitor. 4. BACKLINE
Fornecimento dos seguintes instrumentos e
equipamentos: Bateria Completa; 01 bateria
completa contendo tons 08”, 10”, 12”, 14” e
16”; Banco; Pedal; Todas as ferragens;
Marcas aceitas: Pearl, Gretsch, Tama ou
Mapex; Peles em ótimo estado de
conservação.
Percussão Completa; 01 pandeiro; 02 congas;
01 timbal; 02 bacurinhas; 02 surdos (16” e
20”); 01 bongô; 01 caixa 12”. Amplificadores;
01 cubo de guitarra Fender ou Marshall em
ótimo estado; 01 cubo de baixo Ampeg ou
Hartke em ótimo estado.
02 sistemas Axient ou 04 microfones sem fio
UR4D; 06 sistemas UR1 para instrumentos
sem fio; Microfones conforme Input List
oficial do artista; CABEAMENTO E
ACESSÓRIOS: 01 multicabo de 48 canais com
splitter para P.A. e monitor; 04 Sub Snakes de
12 vias com 15 metros; 80 cabos XLR pretos
de diversos tamanhos; 20 cabos P10/P10; 15
Direct Box INP2 passivos; 25 pedestais em
perfeito estado; 16 praticáveis pantográficos
Rosco ou Feeling.
SISTEMA ELÉTRICO: 08 pontos de AC 127V
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com mínimo de 05 tomadas aterradas por
ponto; 02 pontos de AC 220V com mínimo de
05 tomadas aterradas por ponto;
Sistema totalmente aterrado; ILUMINAÇÃO
DE GRANDE PORTE: Mesa de iluminação
digital; Moving Heads; Refletores; Canhões;
Painéis e estruturas; Dimmers;
Processadores; Cabeamento; Técnicos
operadores; Estruturas de sustentação;
Distribuição elétrica compatível. Totalmente
aterrados; Montados com antecedência
suficiente para alinhamento e passagem de
som da equipe técnica do artista.

*DURAÇÃO 02 DIAS DE EVENTO
Devem estar englobados dentro do
valor da diária, os 02 (dois) dias de

evento.

2.2 – O Contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2026, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
observados as determinações legais.

2.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nº 4.299, de 31 de agosto de 2022.

2.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

2.5 - A presente contratação está em conformidade com o ITEM 43 do PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
- PCA 2026.

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

3.1 - O Município de Valentim Gentil promove anualmente o tradicional evento “Juninão”, festividade já
consolidada no calendário cultural e festivo municipal e regional, atraindo expressivo público da cidade e
de municípios vizinhos, fomentando o entretenimento, a cultura popular e a valorização das tradições
juninas.

3.2 - A realização do “Juninão 2026”, nos dias 26 e 27 de junho de 2026, possui relevante interesse público,
cultural, turístico e econômico, contribuindo diretamente para o fortalecimento das manifestações
culturais, integração social da população e incentivo ao comércio local.
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3.3 - O evento promove significativa movimentação econômica no município, beneficiando diretamente
setores como comércio, alimentação, hospedagem, transporte e prestação de serviços, além de
proporcionar lazer e entretenimento à população de forma gratuita e organizada.

3.4 - Para a adequada realização das apresentações artísticas e demais atrações previstas na programação
do evento, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
sonorização e iluminação de grande porte, compatíveis com o porte do evento e com as exigências técnicas
constantes no rider técnico do artista contratado.

3.5 - O Município não dispõe de equipamentos próprios de sonorização e iluminação profissional,
tampouco de equipe técnica especializada para montagem, operação e desmontagem de estruturas de
grande porte, razão pela qual se torna indispensável a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços.

3.6 - A contratação pretendida visa garantir a qualidade técnica, segurança, eficiência operacional e pleno
funcionamento das apresentações artísticas do evento, assegurando infraestrutura adequada para
atendimento ao público e cumprimento das exigências técnicas necessárias à realização do espetáculo.

4.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

4.1 - A descrição da solução e das especificações do objeto encontra-se detalhada no presente Termo de
Referência, elaborado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando as necessidades da
Administração Municipal e as exigências técnicas constantes no rider técnico do artista.

4.2 - Considerando que o valor estimado da contratação é inferior ao limite estabelecido para
obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos termos da legislação vigente e
regulamentação municipal aplicável, fica dispensada a elaboração do referido documento.

4.3 - A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de locação, montagem, operação e
desmontagem de sistema de sonorização e iluminação de grande porte, destinados à realização de evento
promovido pela Administração Municipal, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de
Referência e rider técnico do artista.

4.4 - Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá executar os serviços na data, horário e local
previamente definidos pela Administração Municipal, observando integralmente as especificações técnicas,
quantitativos e exigências constantes no item 6.0 deste Termo de Referência.

5.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1 - Os requisitos definidos para a contratação do objeto proposto estão descritos no item 2.1 deste termo
de referência.
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5.2 - Além dos requisitos definidos no item 2.1 deste termo de referência, o objeto a ser contratado
englobará as seguintes atividades/especificações:

5.3 - O objeto pleiteado deverá ser adquirido por meio de licitação, com seleção de menor preço por item.

5.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações que está obrigada.

5.5 - Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte,
seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos ou
indiretos.

6.0 – EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 - A execução de tal objeto deve contemplar todos os custos com recursos humanos e materiais
utilizados para o desenvolvimento de qualidade do mesmo, sendo que a empresa vencedora do certame
deve considerar estas variáveis inclusas na sua totalidade nos custos da empresa.

6.2 - Previsão de início dos serviços para o mês de JUNHO/2026

6.3 - O fornecedor deverá executar fielmente os requisitos estabelecidos no item 5.

6.4 - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.4.16 - ITEM 01 - SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE
a) Sonorização e Iluminação De Grande Porte, Sistema Line Array de grande porte compatível com

público estimado para até 8.000 pessoas; Sistema capaz de produzir pressão sonora mínima de 120 dB
a 35 metros sem distorções; Sistema P.A. compatível com as marcas/modelos aceitos no rider técnico:
Nexo Geo T, Geo S12, Electro Voice XLC, JBL Vertec, D&B J Series, L Acoustics V-Dosc, LS Audio
210/218Y ou equivalente técnico superior; Sistema de Front Fill estéreo com mínimo de 06 caixas;
Sistema de Side Fill KF 4 vias dobrado ou, em caso de Line Array, mínimo de 06 caixas suspensas por
lado; Sistema de Delay compatível com o recinto; House Mix coberta, iluminada, com grades de
proteção e posicionada centralizada ao P.A.; Comunicação obrigatória entre palco, monitor e P.A.;
Proibido instalação de telas em frente ao P.A. CONSOLES DE P.A. Disponibilização de consoles digitais
compatíveis com o rider técnico, sendo aceitas exclusivamente; SD8; SD10; SD12; S6L; DigiDesign D-
Show; Mix Rack; Profile. SISTEMA DE MONITOR Disponibilização de sistema de monitor completo
contendo: Consoles digitais Midas PRO2C, Yamaha CL5 ou Yamaha DM7, devidamente atualizadas; 04
monitores modelo SM400, SM222, NEXO N45 ou VTX12; 12 sistemas In Ear Shure PSM900/PSM1000
ou Sennheiser EW300 G3/G4; 01 Sub de bateria; Comunicação entre monitor e P.A.; 02 técnicos de
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monitor. 4. BACKLINE Fornecimento dos seguintes instrumentos e equipamentos: Bateria Completa;
01 bateria completa contendo tons 08”, 10”, 12”, 14” e 16”; Banco; Pedal; Todas as ferragens; Marcas
aceitas: Pearl, Gretsch, Tama ou Mapex; Peles em ótimo estado de conservação. Percussão Completa;
01 pandeiro; 02 congas; 01 timbal; 02 bacurinhas; 02 surdos (16” e 20”); 01 bongô; 01 caixa 12”.
Amplificadores; 01 cubo de guitarra Fender ou Marshall em ótimo estado; 01 cubo de baixo Ampeg ou
Hartke em ótimo estado. 02 sistemas Axient ou 04 microfones sem fio UR4D; 06 sistemas UR1 para
instrumentos sem fio; Microfones conforme Input List oficial do artista; CABEAMENTO E ACESSÓRIOS:
01 multicabo de 48 canais com splitter para P.A. e monitor; 04 Sub Snakes de 12 vias com 15 metros;
80 cabos XLR pretos de diversos tamanhos; 20 cabos P10/P10; 15 Direct Box INP2 passivos; 25
pedestais em perfeito estado; 16 praticáveis pantográficos Rosco ou Feeling. SISTEMA ELÉTRICO: 08
pontos de AC 127V com mínimo de 05 tomadas aterradas por ponto; 02 pontos de AC 220V com
mínimo de 05 tomadas aterradas por ponto; Sistema totalmente aterrado; ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE: Mesa de iluminação digital; Moving Heads; Refletores; Canhões; Painéis e estruturas;
Dimmers; Processadores; Cabeamento; Técnicos operadores; Estruturas de sustentação; Distribuição
elétrica compatível. Totalmente aterrados; Montados com antecedência suficiente para alinhamento e
passagem de som da equipe técnica do artista.

a) Transporte, carga e descarga de todos os equipamentos;
b) Montagem completa e instalação elétrica adequada;
c) Fornecimento de cabeamento, conexões, estruturas de fixação e proteção;
d) Operação técnica durante todo o evento;
e) Técnico(s) de áudio e iluminação habilitado(s);
f) Manutenção preventiva e corretiva durante o período de utilização;
g) Desmontagem e retirada integral após o encerramento;
h) Sistema de aterramento e proteção elétrica conforme normas técnicas;
i) Cumprimento das normas de segurança do trabalho e exigências do Corpo de Bombeiros;
j) Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível(is) com o objeto;
k) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à montagem e instalações, quando exigido;
l) Comprovação de profissional responsável técnico habilitado.
m) A LOCAÇÃO COMPREENDE:
n) ITEM 01 - 02 DIÁRIAS

6.5. SOBRE A MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURAS.
6.5.1. A montagem e desmontagem de todas as estruturas necessárias à realização dos eventos deverá
seguir o seguinte cronograma:
6.5.2. Os equipamentos de som e iluminação deverão estar concluídos em até 12 (doze) horas de
antecedência do horário estabelecido para a realização do evento.
6.5.3. Caso os materiais/equipamentos/serviços/estruturas que compõem o objeto, sejam entregues em
desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que,
imediatamente, seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades apontadas.
6.5.4. Após a montagem de qualquer tipo de estrutura a licitante deverá solicitar vistoria do corpo de
bombeiros a fim de assegurar a segurança dos usuários ou operadores;
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6.5.5. Ao término dos eventos as estruturas e equipamentos deverão ser desmontados e removidos,
devendo, a contratada, deixar o lugar nas mesmas condições em que o encontrou;
6.5.6. Os procedimentos de operação, montagem e desmontagem de estruturas e equipamentos serão de
acordo com a legislação pertinente e manual de operação do equipamento, de responsabilidade da
empresa contratada e de seu operador;

6.6. DO(S) LOCAL(IS) DE ENTREGA/EXECUÇÃO
6.6.1. O local de montagem e desmontagem dos equipamentos e alocação dos profissionais será no
informado no momento da requisição da locação e serão prestados de acordo com o descrito no edital.

7.0 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
7.1 - O objeto deverá ser aceito na forma estabelecida no item 5.
7.2 - Os serviços deverão ser realizados no quantitativos fixados na Ordem de Fornecimento;
7.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato do término da execução;
7.4 -O recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e conformidade, e
consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório;
7.5 - O recebimento dos serviços e sua aceitação, não excluem nem reduzem a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou ainda resultante de defeitos ou
emprego de produto de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
7.6 - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de
Referência e na proposta.

8.0 – GESTÃO CONTRATUAL:
8.1 - O gestor do contrato será do Senhor ANTONIO CARLOS ROMERO, lotado no cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS, tendo as seguinte atribuições:
a) será o responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato;
b) manterá planilha atualizada contendo os dados do contrato administrativo firmado, de modo a
contribuir para o seu eficaz gerenciamento;
c) encaminhará à administração, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término do
contrato, a respectiva documentação para o aditamento, se for o caso.
d) analisará e manifestar-se á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal de
Contrato.
8.2 - O fiscal do contrato será o Senhor PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI, lotado no cargo de
COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, tendo as seguintes atribuições:
a) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização contrato, verificando a quantidade e a
qualidade dos produtos entregues;
b) anotará em registro próprio todas as concorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
c) informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
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9.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto .

9.2 - Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos.

9.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

9.5 - Entregar os produtos com as mesmas características indicadas na proposta;

9.6- Atender as determinações da fiscalização estabelecidas pela Contratante, recebendo todos os
comunicados e notificações que lhe forem expedidos;

9.7 - Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, de forma imediata, contados do
recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificar em vícios, defeitos ou incorreções.

9.8 - A Contratada se obrigará a manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar ao Município de Valentim Gentil, imediatamente, qualquer alteração nas condições
que deram ensejo à sua habilitação.

9.9. A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do Contrato e,
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele,
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros,
independentemente da fiscalização exercida pelo MUNICÍPIO;
9.10. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA;

9.11. A CONTRATADA fica, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer encargos
decorrentes do Contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, ônus
ou encargos de qualquer natureza; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades decorrentes do
fornecimento/entrega dos produtos, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no contrato,
eximindo o Município de Valentim Gentil de toda e qualquer responsabilidade e/ou obrigação, posto que
considerada incluída no cômputo do valor do contrato;
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9.12. Correrão por conta da contratada todas os custos com fornecimento de materiais e mão de obra, de
alimentação, locomoção, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como
uniformes e todos os equipamentos de segurança (EPIs) aos seus aos profissionais envolvidos no trabalho.

9.13. Durante a vigência do contrato, a empresa vencedora obriga-se a executar diretamente o contrato,
não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer
das prestações a que está obrigada.

9.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidente que venham a ser vitimas os seus empregados quando em
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais
para o exercício das atividades.

9.15. Providenciar, imediatamente o saneamento de qualquer irregularidade ou mediante justificativa, no
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas; Disponibilizar número de telefones, e-mails ou outro meio
hábil para comunicação pela Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e Secretarias Solicitantes, para
efetivação dos pedidos durante o período contratual.

9.16. Os serviços deverão ser prestados em perfeitas condições de utilização/uso. Assumir os gastos e
despesas que se fizerem necessários para cumprimento do objeto do edital, inclusive o Frete para
transporte dos materiais, quando houver;

9.17. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e de vigência da garantia previsto no contrato;

9.18. Responder por todo e qualquer prejuízo causado a CONTRATANTE, decorrentes de suas atividades e
da desobediência nas cláusulas contratuais, legislação e atinente à entrega do serviço em questão;

9.19. A proponente será responsável por qualquer dano ou perda, resultante de transporte inadequado ou
feita sem os devidos cuidados.

9.20. Substituir, a suas expensas, imediatamente, todos os serviços recusados na fase de recebimento;
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.21. A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela Contratante na prestação dos serviços, substituindo os serviços quando necessário.

9.22. É de responsabilidade da empresa, quando necessário, a segurança para guarda dos equipamentos e
materiais.

9.23. A equipe da empresa durante os eventos deverá estar devidamente uniformizada, asseada e
identificada, e os seus equipamentos e materiais também devem possuir identidade visual (identificação).



EDITAL - Pregão Eletrônico nº 051/2026

P á g i n a 40 | 76

10.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - Caberá à CONTRATANTE comunicar ou denunciar imediatamente e por escrito qualquer falha ou
deficiência por parte da CONTRATADA, sempre que estas ocorrerem.

10.2 – Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento.

10.3 – Observar o disposto no Edital do Pregão Eletrônico;

10.4 - Cumprir e fazer cumprir as disposições e condições avençadas neste Edital;

10.5 - Comunicar à contratada qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que as irregularidades
ou falhas sejam plenamente corrigidas;

10.6 - Notificar por escrito a contratada, da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e
a ampla defesa.

11.0 – GARANTIA CONTRATUAL:
11.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação

11.2 - A garantia dos serviços será por todo período contratual.

12.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
12.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados da liquidação da
despesa na Contabilidade Pública, que somente será efetivada mediante a apresentação da Nota Fiscal
acompanhada do “atesto” do responsável do setor competente.

12.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária, na agência e conta corrente
indicados pelo contratado, ou mediante chave PIX.

12.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante atestar
o recebimento definitivo do objeto.

12.4 - Havendo erro na apresentação da Nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a
Contratada providencie as medidas saneadoras.

12.5 - Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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12.6 - Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa nº 1234/2012, da Receita federal e do Decreto Municipal nº 4548/2023, quanto à retenção
do Imposto de Renda.

12.7 - Caso a Contratada seja isenta da retenção do Imposto de Renda, deverá, obrigatoriamente,
apresentar declaração de isenção.

12.8 - Fica VEDADA a emissão de BOLETO BANCÁRIO, sendo que o pagamento deverá ser efetuado por
meio de chave PIX ou transferência bancária, em conta da titularidade da Contratada.

13.0 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
13.1 - A modalidade de licitação que será adotada para seleção do fornecedor é o pregão na forma
Pregão online, e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço por item.

13.2 - No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar oMENOR PREÇO
POR ITEM .

14.0 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em seu favor, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a prestação de serviço pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto licitado.

15.0 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

15.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

15.1.1 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

15.1.2 - O Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, deve comprovar
a viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação
econômico financeiras estabelecidos no edital.

15.2 - Não constando do documento o prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa)
dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3 - A licitante que vier a ser CONTRATADA terá a obrigação de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação sob pena da lei vigente Lei nº 14.133, de 2021.

16.0 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

16.1 – O valor de referência para a contratação do objeto está descrito na tabela a seguir:

ITEM 01 - SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE

ITEM Natureza Descrição Unidade Qtde. Valor médio
unitário R$

Valor total
unitário R$

01 Serviços de
Terceiros

Sonorização e Iluminação de Grande Porte,
com configuração mínima de Sistema Line
Array de grande porte compatível com
público estimado para até 8.000 pessoas;
Sistema capaz de produzir pressão sonora
mínima de 120 dB a 35 metros sem
distorções; Sistema P.A. compatível com as
marcas/modelos aceitos no rider técnico:
Nexo Geo T, Geo S12, Electro Voice XLC, JBL
Vertec, D&B J Series, L Acoustics V-Dosc, LS
Audio 210/218Y ou equivalente técnico
superior; Sistema de Front Fill estéreo com
mínimo de 06 caixas; Sistema de Side Fill KF 4
vias dobrado ou, em caso de Line Array,
mínimo de 06 caixas suspensas por lado;
Sistema de Delay compatível com o recinto;
House Mix coberta, iluminada, com grades de
proteção e posicionada centralizada ao P.A.;
Comunicação obrigatória entre palco,
monitor e P.A.;
Proibido instalação de telas em frente ao P.A.
CONSOLES DE P.A. Disponibilização de
consoles digitais compatíveis com o rider
técnico, sendo aceitas exclusivamente; SD8;
SD10; SD12; S6L; DigiDesign D-Show; Mix
Rack; Profile. SISTEMA DE MONITOR
Disponibilização de sistema de monitor
completo contendo: Consoles digitais Midas
PRO2C, Yamaha CL5 ou Yamaha DM7,
devidamente atualizadas; 04 monitores
modelo SM400, SM222, NEXO N45 ou VTX12;
12 sistemas In Ear Shure PSM900/PSM1000
ou Sennheiser EW300 G3/G4; 01 Sub de
bateria; Comunicação entre monitor e P.A.;
02 técnicos de monitor. 4. BACKLINE

DIARIA 01 61.827,98 61.827,98
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Fornecimento dos seguintes instrumentos e
equipamentos: Bateria Completa; 01 bateria
completa contendo tons 08”, 10”, 12”, 14” e
16”; Banco; Pedal; Todas as ferragens;
Marcas aceitas: Pearl, Gretsch, Tama ou
Mapex; Peles em ótimo estado de
conservação.
Percussão Completa; 01 pandeiro; 02 congas;
01 timbal; 02 bacurinhas; 02 surdos (16” e
20”); 01 bongô; 01 caixa 12”. Amplificadores;
01 cubo de guitarra Fender ou Marshall em
ótimo estado; 01 cubo de baixo Ampeg ou
Hartke em ótimo estado.
02 sistemas Axient ou 04 microfones sem fio
UR4D; 06 sistemas UR1 para instrumentos
sem fio; Microfones conforme Input List
oficial do artista; CABEAMENTO E
ACESSÓRIOS: 01 multicabo de 48 canais com
splitter para P.A. e monitor; 04 Sub Snakes de
12 vias com 15 metros; 80 cabos XLR pretos
de diversos tamanhos; 20 cabos P10/P10; 15
Direct Box INP2 passivos; 25 pedestais em
perfeito estado; 16 praticáveis pantográficos
Rosco ou Feeling.
SISTEMA ELÉTRICO: 08 pontos de AC 127V
com mínimo de 05 tomadas aterradas por
ponto; 02 pontos de AC 220V com mínimo de
05 tomadas aterradas por ponto;
Sistema totalmente aterrado; ILUMINAÇÃO
DE GRANDE PORTE: Mesa de iluminação
digital; Moving Heads; Refletores; Canhões;
Painéis e estruturas; Dimmers;
Processadores; Cabeamento; Técnicos
operadores; Estruturas de sustentação;
Distribuição elétrica compatível. Totalmente
aterrados; Montados com antecedência
suficiente para alinhamento e passagem de
som da equipe técnica do artista.

*DURAÇÃO 02 DIAS DE EVENTO
Devem estar englobados dentro do
valor da diária, os 02 (dois) dias de

evento.

16.2 - O valor total médio estimado para a presente contratação é de R$ 61.827,98 (sessenta e um mil,
oitocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos).
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17.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1 – As despesas com a contratação em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2026, consignada sob a classificação:

LOCAL FUNÇÃO PROGRAMÁTICA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE DE RECURSO FICHA

021303 23.695.0033.2077 3.3.90.39.00 01 - Tesouro Municipal 673

Valentim Gentil, 25 de Maio de 2026.

______________________________________
PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI
Coordenador de Prestação de Contas
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 051/2026
Processo nº 099/2026

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de
que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame

DADOS DO LICITANTE
Razão Social:
Endereço:
CEP: Fone: Fax:
e-mail: CNPJ:
DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMAS
DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “JUNINÃO 2026”,
NOS DIAS 26 E 27 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP.
Item Descrição Qtde Und Valor unitário R$ Valor total

R$.

R$ R$
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) DIAS
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA
OBSERVAÇÕES: Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para perfeita entrega dos produtos, inclusive as despesas com mão de obra especializada
ou não, encargos sociais, trabalhistas e previdenciário, responsabilizando civil e criminalmente
por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas,
municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às
exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para a entrega parcial e ou
total do item licitado, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao
Município.
Declaramos igualmente, que:

a) Temos pleno conhecimento dos termos estabelecidos no edital;
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b) Recebemos do Município de Valentim Gentil/SP todas as informações necessárias a
elaboração da nossa proposta;

c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles
concordamos plenamente;

d) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leia trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumnpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório. (Art. 40, parágrafo 1º, da Lei municipal nº
2473/2022).

e) Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro
do prazo e estabelecido, contada da data de notificação do Município de Valentim Gentil/SP bem
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;
Cidade, DATA: /_ /_
Licitante
CNPJ
Representante Legal da Licitante
RG./CPF.
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ANEXO III

(Estes anexos são modelos e devem ser feitos em papel timbrado do licitante)

D E C L A R A Ç Ã O

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa _______________por intermédio do seu representante ou procurador
declara ao Município de Valentim Gentil, SP que atende a todas as condições de habilitação no
Processo nº 099/2026, Edital nº 057/2026 de Pregão Eletrônico nº 051/2026.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual
falsidade.

____________, _____ de ____________ de 20XX.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

D E C L A R A Ç Ã O DE ACEITE DE INTEIRO TEOR DO EDITAL

(NOME DA EMPRESA) .........................................................................,
CNPJ. ........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, declara,
sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação, Processo nº 099/2026, Pregão Eletrônico
nº 051/2026.

____________, _____ de ____________ de 20XX.

_________________________________
Representante legal da empresa
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(Assinatura/Nome/RG/CPF)

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

D E C L A R A Ç Ã O DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA) .........................................................................,
CNPJ...................... ........................................, sediada ................. (endereço
completo) ......................, declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, em especial
para a participação no Pregão Eletrônico nº 051/2026, que não existem fatos impeditivos quanto a
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e
Municipal.

____________, _____ de ____________ de 20XX.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO EM COMUNICAR A
OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em

participar do Pregão Eletrônico nº 051/2026 – Processo nº 099/2026, promovido pela Prefeitura do

Município de Valentim Gentil, compromete-se, sob as penas da Lei Federal nº. 14133/2021 e suas

alterações a comunicar a esta municipalidade a ocorrência de qualquer fato superveniente

impeditivo à habilitação.

---------, ---- de -------- de 20XX.
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(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL

Pregão Eletrônico nº 051/2026
Processo nº 099/2026

(NOME DA EMPRESA) .........................................................................,
CNPJ. ........................................, Inscrição Estadual..................................sediada .................
(endereço completo) ......................, através de seu representante legal, o senhor
XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do CPF. XXXXXXXXXX,
DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a Gerência do Contrato a ser firmado com
o Município de Valentim Gentil a pessoa abaixo qualificada

GESTOR: (NOME COMPLETO)
RG. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXX
DATA DO NASCIMENTO: ______/______/_______
ENDEREÇO RESIDENCIAL: XXXXXXXXXX
E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
E-MAIL PROFISSIONAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
TEL/CEL.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

____________, _____ de ____________ de 20xx.
_________________________________

Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

Pregão Eletrônico nº 051/2026
Processo nº 099/2026
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Declaro, sob as penas da lei, que a empresa da licitação (Nome da empresa)
XXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXX, não possui em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

xxxxxxxxx, xx, xx de xxxxxxxxxx de 20xx.
__________________________________________________________

Nome da Empresa
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AOMARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial),
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 051/2026, Processo nº 099/2026, DECLARO,
sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato,
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014,
tais como:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos
de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).__________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da
Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n°
_________________ DECLARA, para fins em participar do Pregão Eletrônico nº 051/2026, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n°
123/12006.
( ) EQUIPARADA À ME/EPP que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei
Federal n° 11.488/2007.

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.

DECLARA também que no ano-calendário da realização da presente licitação, ainda não
celebrou contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

____________, _____ de ____________ de 20xx.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007
(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR
LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO
EDITAL.
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Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial),
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 051/2026, Processo nº 099/2026, DECLARO,
sob as penas da Lei, que:

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da

Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do
Resultado do Exercício ou documento equivalente;

Local e data).

___________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DAS PROPOSTAS

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial),
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 051/2026, Processo nº 099/2026, DECLARO,
sob as penas da Lei, que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leia trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumnpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório. (Art. 40, parágrafo 1º, da Lei municipal nº 2473/2022).

____________, _____ de ____________ de 20xx.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(NOME DA EMPRESA) .........................................................................,
CNPJ................................ ........................................, sediada ................. (endereço
completo) ......................, declara a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso
XXXIII da Carta Magna, não empregando menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos
na condição de aprendiz e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará
a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico nº 051/2026, como a rescisão do
Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Valentim Gentil, SP.

____________, _____ de ____________ de 20XX.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

(NOME DA EMPRESA) .........................................................................,
CNPJ................................ ........................................, sediada ................. (endereço
completo) ......................, declara que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e outras normas
específicas e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata
inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico nº 051/2026, como a rescisão do Contrato
Administrativo que venha a firmar com o Município de Valentim Gentil, SP.

____________, _____ de ____________ de 20XX.

_________________________________
Representante legal da empresa
(Assinatura/Nome/RG/CPF)

________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO
DEGRADANTE OU FORÇADO

Processo nº 099/2026
Pregão Eletrônico nº 051/2026
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)...,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço
completo)..........., declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
Local, ____ de ______________ de 2021.
________________________________________________________
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)
OBS.:

(Assinatura/Nome/RG/CPF)

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXTRAPOLA A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA
PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo nº 099/2026
Pregão Eletrônico nº 051/2026

A empresa .............................................(nome da empresa licitante)...,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ................................... declara que no ano-calendário da realização
da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

Local, ____ de ______________ de 202x.
________________________________________________________
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(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)
OBS.:

(Assinatura/Nome/RG/CPF)

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI DÉBITOS NÃO REGULARIZADOS PERANTE A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Processo nº 099/2026
Pregão Eletrônico nº 051/2026

A empresa .............................................(nome da empresa licitante)...,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ................................... declara, sob as penas da lei, que não possui
débitos não regularizados perante a Fazenda Pública do município de Valentim Gentil, relativo ao
pagamento de tributos, juros de mora, multas e demais acréscimos legais, inscritos ou não em dívida
ativa. A declaração falsa poderá poderá ensejar sanções civis, administrativas e criminais, incluindo
as previstas no artigo 299 do Código Penal.

Local, ____ de ______________ de 202x.
________________________________________________________
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)
OBS.:

(Assinatura/Nome/RG/CPF)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Lei. 14.133/21
Processo nº 099/2026
Pregão Eletrônico nº 051/2026
CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “JUNINÃO 2026”,
NOS DIAS 26 E 27 DE JUNHO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP.

PREÂMBULO

De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município
de Valentim Gentil, com sede na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº
46.599.833/0001-11, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal Claudinei Carvassan
Rodrigues, portador do RG nº 21.236.850-3 SSP/SP e do CPF/MF nº 102.738.828-05, e de outro
lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a empresa
xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxx,
CEP xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ sob nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual isento, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx,
portador(a) do RG nº xxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, (função), conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta do
Processo nº 099/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei Municipal
2473/2022 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
decorrente do Pregão Eletrônico nº 051/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

- O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de sistemas de sonorização e
iluminação de grande porte, com fornecimento de equipamentos, estruturas, para realização
do evento “juninão 2026”, nos dias 26 e 27 de junho de 2026, no município de valentim
gentil/sp, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1 Objeto da contratação:

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2 O edital de licitação
1.2.3 A proposta do Contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, contado a partir da data da sua assinatura
podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº
14.133 de 1º de abril de 2021, resalvados os limites legais para aditivo ao contrato.
2.2 Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

Ite
m Descrição Quantid

ade
Unidade de
Medida Valor unitário Valor total

R$ R$

Valor total R$
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CLÁUSULA QUARTA

SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual;

CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO/PAGAMENTO

5.1 PREÇO
5.1.1 -O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,.
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.2.3 Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa nº 1234/2012, da Receita federal e do Decreto Municipal nº 4548/2023, quanto à
retenção do Imposto de Renda.
5.2.4 Caso a Contratada seja isenta da retenção do Imposto de Renda, deverá, obrigatoriamente,
apresentar declaração de isenção.
5.2.5 Fica VEDADA a emissão de BOLETO BANCÁRIO, sendo que o pagamento deverá ser
efetuado por meio de chave PIX ou transferência bancária, em conta da titularidade da Contratada.
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da
liquidação da despesa na Contabilidade Pública Municipal.
5.3.2 - A Liquidação da despesa somente será efetivada mediante a apresentação da nota fiscal
acompanhada do devido “atesto” emitido pelo responsável do setor competente.
5.4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

54.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on line para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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5.4.11Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA
DO REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 26/05/2026.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SÉTIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Valentim Gentil para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9 A administração terá o prazo de 10 (dez) úteis a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA OITAVA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de
Referência:

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra/serviço/objeto para representá-lo
na execução do contrato.

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.1.2 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

8.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade por meio de sites oficiais, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.7 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.12 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

8.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
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8.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA NONA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII e XIII)

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,
c e d, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento).

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de
10.% a .30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem

10.1, de .5.% a .20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 2% a 10% do

valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de .2% a 10% do

valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 3.% a .15% do

valor do Contrato.
10.2.1 - Atraso de até 30 (trinta) dias úteis, pena de descumprimento parcial da obrigação.

10.2.2. Atraso acima de 30 (trinta) dias úteis, aplicação de multa de descumprimento total
da obrigação.
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10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei
14133/2021)

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei 14133/2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14133/2021)

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei 14133/2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160
da Lei 14133/2021)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14133/2021)

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LOCAL FUNÇÃO PROGRAMÁTICA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE DE RECURSO FICHA

021303 23.695.0033.2077 3.3.90.39.00 01 - Tesouro Municipal 673

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA GERÊNCIA

13.1 – Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE o Senhor
ANTONIO CARLOS ROMERO, LOTADO NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS, CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, RG nº
XXXXXXXXXXXXXXXX e pela CONTRATADA o(a) Sr(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº
xxxxxxxxxxxxx, o fiscal do contrato será o Sr. Pedro Henrique Silveira Mantelli, CPF nº xxx,
Coordenador de Prestação de Contas; a troca de correspondências entre as partes deverá ser
feita utilizando - se os endereços constantes neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 Fica autorizada a coleta de dados e proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

disponibilizadas pela CONTRATADA, em razão da relação de serviços desenvolvidos pelas

partes, tanto informações próprias do CONTRATANTE, bem como de terceiros e de seus

colaboradores.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
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17.2 Todas as informações obtidas pela CONTRATADA através da relação de serviço com a

CONTRATANTE, bem como em relação à especificação, funcionamento, organização ou

desempenho da referida empresa, serão tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas para efeito deste termo toda e qualquer

informação, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, planos de

negócios, métodos de contabilidade, técnicas e experiências acumuladas, documentos,

contratos, papéis, estudos, pareceres e pesquisas a que o PRESTADOR tenha acesso:

a) por qualquer meio físico (documentos expressos, manuscritos, fac-símile, mensagens

eletrônicas (e-mail), fotografias etc;

b) por qualquer forma registrada em mídia eletrônica;

17.3 A CONTRATADA se compromete sob penas da lei, manter sob sigilo profissional de

qualquer informação ou dado de natureza pessoal, sensível ou anonimizado da

CONTRATADA e dos seus respectivos clientes, a que tenha conhecimento ou acesso por força

de sua atividade profissional, cuja obtenção ou conhecimento tenha se dado sob de forma física,

digital, usando-os apenas de forma necessária para o cumprimento de obrigações a que

compete ao colaborador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As informações confidenciais confiadas à CONTRATADA

somente poderão ser compartilhadas a terceiro mediante consentimento prévio e por escrito da

CONTRATANTE, ou em caso de determinação judicial, hipótese em que a CONTRATADA

deverá informar de imediato, por escrito, à CONTRATANTE para que esta procure obstar e

afastar a obrigação de revelar as informações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica autorizado o compartilhamento dos dados da

CONTRATADA com o respectivo escritório de contabilidade que preste os serviços a empresa,

para os fins de tratamento, armazenamento, escrituração, transmissão de declaração,

elaboração de demonstrativos contábeis e demais serviços.
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17.4 Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste termo terão validade

por prazo de 05 (cinco) anos, sendo expressamente vedada a divulgação e/ou uso dos dados

confidenciais até mesmo após o rompimento do vínculo contratual entre EMPRESA e

COLABORADOR, e no caso de rompimento contratual realizar conforme determinado na Lei

Geral de Proteção aos Dados a portabilidade dos dados, no formato acordado quando solicitado

pela prefeitura.

17.5 Deverá a CONTRATADA:

I) usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os fins da empresa;

II) manter o sigilo relativo das informações confidenciais e revelá-las apenas aos empregados que

tiverem necessidade de ter conhecimento sobre elas;

III) proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando o mesmo grau de

cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais;

IV) manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de

quaisquer documentos ou informações confidenciais, devendo comunicar à empresa,

imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua

responsabilidade.

V) Informar no ato da assinatura deste termo aditivo os dados do DPO responsável pela

empresa, assim como o termo de política de privacidade pública da empresa, que deve constar

também em seu site, contendo no mínimo as seguintes informações:

1. Política de Privacidade pública da Contratada

2. Definições

3. Diretrizes

4. Princípios norteadores da proteção de dados pessoais

5. Bases legais para o tratamento de dados pessoais

6. Cumprimento de obrigação legal
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7. Exercício regular de direitos

8. Tutela da saúde

9. Proteção a vida

10. Prevenção a fraude e segurança

11. Interesse legítimo do controlador / terceiros

12. Consentimento do titular

13. Outras bases legais

14. Governança de Dados e Programa de Privacidade, com implementação de um

programa de segurança da informação(PSI) a ser seguido pelos funcionários que trabalham

com dados, assim como comprovantes de treinamento de seus funcionários que trabalham com

dados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
FORO (art. 92, §1º)

17.6 FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e

achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, sendo

que o presente instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de assinatura digital com

certificado emitido no padrão ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, em conformidade com as

disposições do §2º do artigo 10 da MP nº 2.220-2 sendo, em qualquer uma das hipóteses,

plenamente válida e aceita pelas partes, desde que o faça até 01 (um) dia útil após a data de

emissão deste instrumento.

17.7 É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Valentim Gentil/SP, .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________
Representante legal do CONTRATADO

____________________________________
GESTOR CONTRATUAL

TESTEMUNHAS:
1-
2-
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